
~ 
" 

Estado .de JI.iato-Çirosso 
" 

L.1 n9 380. d. 20 •• ·P .... bro 'd. 1.950. 

ConCE'~e a ';'on:1 Oel!'llra ~e,rP5 

da P"onsecR, uma pensão rnenf\Rl. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSSO 

~'AÇ(.: snl:lf'r que a Assembléia Le8islativa do E.§. 

tado decreta e eu s9nciono 8. seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica concedida a 'Cana relmlra til' 

ves da FonSlAca, vluva do falecido ~~llnoel Fernandes da Fo,2 

seca, e~-8ervidor p~bllco do Estndo, uma pensão mensal de 
(;r $ ;00,00 (trezp.ntos cruzeiros). " 

Artigo 2º - As despesas decorrentes desta lei 

correrÃo pela vorba própria do or~amento do Estado. 

Artigo 3Q - Esta lei entrar; em vi~or em lQ 

de janeiro de 1 9,1, revobad88 as disposições em contrário. 

Palácio AlencBstro, em Cuiah~,~ de de?,embl"'o 

de 1 9S0. 129 g da Independência e 62 Q da República. 

~/;;:l 
~~.-<> P. A ij~ 
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